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PORTARIA N.º 946/DETRAN/2026, de 27/05/2026. 
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CATARINA, 
autorizada por seu Presidente, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o processo eletrônico SGP-e DETRAN 21387/2026; 
RESOLVE: 
Art. 1º - DESCREDENCIAR as empresas de vistoria veicular que não 
cumpriram o disposto no § 5º do art. 60 da Portaria nº 0465/2023, o qual 
prevê o descredenciamento automático das empresas que não 
comprovaram a devida adequação até o término do prazo de validade do 
alvará:  
- SINAL SERVIÇOS DE VISTORIA VEICULAR LTDA - 11.226.219/0001-20; 
- VK VISTORIAS LTDA - 41.987.647/0001-36; 
- GUATAMBU VISTORIA VEICULAR LTDA - 43.004.891/0001-67; 
- ITUPORANGA VISTORIA VEICULAR LTDA - 47.017.698/0001-11; 
- GT VISTORIA VEICULAR LTDA - 46.060.791/0001-46; 
- BERTO VISTORIA LTDA - 46.901.827/0001-77; 
- JORGE LUIZ DA SILVA JB VISTORIA - 48.850.658/0001-19; 
- LJM VISTORIA VEICULAR LTDA - 39.268.866/0001-13; 
- VINHEDO VISTORIA VEICULAR LTDA - 25.349.538/0001-37; 
- CHAPECO VISTORIAS LTDA - 35.299.669/0001-00. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
Viviani Cristini Cesar Molino 
Coordenadora de Credenciamento 
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